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RESOLUÇÃO Nº. 162 - CEPEx/2017 
                                                               

Aprova o projeto Ideação Suicida, Bem-Estar 
Subjetivo, Autoestima e Empatia: Verificação de 
Modelo Empírico em Adolescentes Não Clínicos. 
 

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, Professor JOÃO DOS REIS 
CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral 
vigentes, e considerando: 
 

o Parecer nº. 079/2017 da Câmara de Pesquisa; 
a aprovação do departamento de Educação Física e do Desporto; 
a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEx –, em 

sessão extraordinária do dia 23/08/2017, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º APROVAR o projeto Ideação Suicida, Bem-Estar Subjetivo, Autoestima e 
Empatia: Verificação de Modelo Empírico em Adolescentes Não Clínicos, a ser realizado no 
período de março/2017 a fevereiro/2019, composto pelos seguintes membros: 

 

MEMBROS MASP DEPARTAMENTO  FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

MARIA DE FÁT IMA DE MATOS  
MAIA 0271417-8 

Depto Educação 
Física e do Desporto Coordenadora 05 

BERENILDE VALÉRIA DE 
OLIVEIRA SOUSA 0646485-3 Depto Educação 

Física e do Desporto 
Professora 10 

CELINA APARECIDA GONÇALVES 
LIMA 0270748-7 

Depto Educação 
Física e do Desporto Professora 12 

JAIME TOLENTINO MIRANDA NETO  0255213-1 Depto Educação 
Física e do Desporto Professor - 

FERNANDA MAIA TOLENTINO - - Outros - 

NILTON SOARES FORMIGA MAIA - - Outros - 

THATIANA MAIA TOLENTINO - - Outros - 

GISLANE FERREIRA DE MELO - - Outros - 

JEAN CLAUDE LAFETÁ  - - Outros - 

ADRIANA TOLENTINO SANTOS  - - Outros - 
 

Art. 2º  Os recursos necessários para a execução do projeto de que trata o artigo 
anterior, referente à utilização de infraestrutura e logística, só serão disponibilizados pela 
Universidade a partir de planejamento prévio e de acordo com a sua capacidade 
orçamentária e financeira.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 23 de agosto de 2017. 
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